
f P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LO. RENA
ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

FIs. 111

= D E C R E T O  Ng 3.190 =
DISPÕE SOBRE A NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo l2 - As Plantas Genéricas de Valores, para efeito de 
lançamentos do Imposto Territorial Urbano ficam 
com os valores expressos na planta que instrue o 
presente Decreto, no exercício de 1994.

Artigo 22 - A Planta Genérica de Valores, para efeito de lança 
mentos do Imposto Predial Urbano, fica com os se
guintes valores para o exercício de 1994:

HABITAÇÃO PARTICULAR:
Tipo 1 ................................. Cr$ 21 .051,26
Tipo 2 ................................. Cr$ 15.316,69
Tipo 3 ................................. Cr$ 8.998,27
Tipo 4 ................................. Cr$ 5.956,71

HABITAÇÃO MÚLTIPLA:
Tipo 1 .............................,...Cr$ 21.051,26
Tipo 2 ................................. Cr$ 15.316,69

EDIFICAÇÃO DO TIPO ÇQMERCIAL:
Tipo 1 ................................. Cr$ 21.051,26
Tipo 2 ................................. Cr$ 15.316,69
Tipo 3 ................................. Cr$ 8.998,27

EDIFICAÇÃO DO TIPO INDUSTRIAL:
Tipo 1 - Fabrica Especial............ Cr$ 21.051,26
Tipo 2 - Fabrica...................... Cr$ 8.998,27
Tipo 3 - Barracão ou Telheiro........Cr$ 3.003,12
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO Ns 3.190/93)

Artigo 3a - Este Decreto entrara em vigor a partir de 01 de ja 
neiro de 1994, revogadas as disposiççes em contrá
rio, especialmente o Decreto na 3.056/92.

P.M. de Lorena, 29 de dezembro de 1993.
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